
14t11t2020.

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 750/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

N
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa digna Câmara Municipal, o
projeto de lei n" 2979iGP12020, que dispóe sobre a abertura de crédito adiciona! especial por
operaçáo de crédito no valor de R$ 1.649.000,00 (um milhão, seiscentos ê quarenta e nove mí!
reais), na unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda -
SEMAPLANF.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Administraçãc, Planejamento ê
Fazenda, através da Comunicação lnterna no 906/SEMAPLANFi2020.

Considerando o contrato de Íinanciamento mediante abertura de crédito n" 20110001-
I, que entre si celebram o Banco do Brasil S.A e o Município de Jaru.

Considerando a operaÇão de crédito fonte 02.90.22 Recursos de Outras Fontes -
Exercício Corrente - Operações de Credito lnternas - Operaçóes de Crédito lntêrnas - Outros
Programas, Processo no PVL 02.0031 9412019-01.

Rêssaltamos que a abertura de crédito adicional se fundamenta na Lei Municipal N0

2.U2lGPl2018 de 21 de setembro de 2018, a qual autoriza c Poder Executi'.ro a contrata!'
operação de crédito junto ao Banco do Brasil até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhôes de
reais). Desta forma, diante dos procedimentos exigidos para a conclusáo da contratação da
operação em que sáo solicitados a apresentação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a
despesa de capital a ser acobertada com a operaçáo de crédito em obediência a regra de ouro
gravada no art. 167, lll da Constituição Federal 1988, faz-se necessário a inclusão no orçamento
anual do MunicÍpio do valor autorizado pelo Poder Legislativo.

Considerando que o valor será destinado para investimento e aquisiçáo de máquinas,
veiculos e equipamentos, ampliando e modernizando a frota própria do Município de Jaru.

Destacamos que as metas Íísicas a serem alcançadas com os investimentos de
modernizaçáo e renovaçâo da frota municipal, apresentam as seguinte aquisições: caminhões
basculantes, escavadeira hidráulica, motoniveladorâ, caminhão prancha para o transporte dos
demais maquinários, caminháo munck, com a finalidade de ampliar os serviços prestados aos
municípios jaruense no tocante a manutençáo de vias públicas urbanas e rural, limpeza de ruas e
avenidas, construção de pontes e bueiros, construçáo e manutençáo cle pavimentação dentre
outras atividades afetas as áreas de infraestrutura, agricultura e meio ambiente do Município de
Jaru.

Mensagem 750 de 121.1/2020, assinado na forma da Lei complementâí n' í6/2020 (lD: 307820 e CRC: EBC41gDE) 1t3



14111t2024

Considerando o princípio constitucional da anualidade do orçamento, aplicável ao
direito orçamentário, estabelece, em suma, que as receitas e as despesas, correntes e de capital,
devem ser previstas com base em planos ê programas com duração de um ano.

ConÍorme doutrinador Kiyoshi Harada; "Característica fundamental do orçamento é a
sua periodicidade.(...) Daí o princípio da anualidade orçamentária que decorre de vários
dispositivos expressos da Constituição Federal (arts.48, ll, 165, lll, e §5o, e'166)."

Considerando que o exercício Íinanceiro é o período de tempo ao qual se referem a
previsão das receitas e a fixação das despesas registradas na LOA. Conforme o arl.2o e 34 dâ
Lei no 4.320, de í964, o orçamento é anual e o exercício financeiro coincidirá com o ano civil (1o

de janeiro a 31 de dezembro).

O princípio da anualidade orçamentária está relacionado ao princípio do orçamento-
programa, o qual cria para a Administraçáo a obrigação de planejar suas atividades e estabelecer
metas e programas, em consonância com o objetivo do Poder Público de melhor organizar suas
finanças e prestar seus serviços com maior efetividade, para atingir seu Íim maior, que é
realizaçâo do interesse público.

Referido projeto de lei é de iniciativa exc[rsiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas
na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particulaÍ, reza o artigo 4't, I e ll:

Art. 41 . Os créditos adicionais classiÍicam-se em

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo
orçâmentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram
a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação,
desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares ê especiais dependê
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e
será precedida de exposição justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o Íim deste artigo, desde que
náo comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulaçâo parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei
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lV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para ã abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO. í2 de novembro de 2020.

Atenciosamente,

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.890-000
Contâto: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru ro.govbr - CNPJ: 04.279.23810001 -59

OP|'{OC
ássiÍratura ,a
eletrórrcl 7,r.7

Documento assinado eletÍonicamente poÍ JoÃo GoNçALvEs slLvA JUNIOR, PreÍeito
Munícipal, em 1711112020 às 15:01, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lg
CompleEedar.-E:l§_sle_00r02/2 029

E:a:.:§;E

r"rw
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transoãrencia.jaru. ro.gov. br. informando o lD
307820 e o código veriÍcador EBO419DE.

RêÍerênciâ: Processo n' 1-133212020. Docto lD: 307820 v1

Mensagem 750 de 12.11/2020, assinado na Iorma da Lei complemenlaí n' 16/2020 (lD: 307820 e CRC: ÊBC41gDE)

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru
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r0v. &tESTADo oe noHoôHta
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

I

PROJETO DE LEI NO 2979IGPI2A2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamênto vigente
crédito adicional especial proveniente de operação de
crédito, na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal
de Administraçáo, Planejamento e Fazenda
SEMAPLANF.

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a
seguinte:

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial proveniente de operação de crédito na importância de R$ 1.649.000,00 (um
milháo, seiscentos e quarenta e nove mil reais) na Unidade Orçamentária a seguir, de acordo com
o art.43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.558 de 25 de novembro de 2019, Lei Municipal no

2342 de 21 de setembro de 2018 distribuídos a seguintê dotação:

Suplementação (+): RS 1.649.000,00

02 04 00 Secretaria Municipal de Administraçáo Planêjamênto e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0011 Modernização e Renovação de Frota Municipal
04.122.0011.1018.0000 Aquisição de Equipamentos e Veícu!os
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 1.649.000,00
F.R.: 0 2 90
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

Art. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de operação de crédito, fonte de recursos 02.90.22 Recursos de Outras Fontes -

Êxercício Corrente - Operações de Crédito lnternas - OperaçÕes de Credito lnternas - Outros

Programas, fonte de recursos STN (MSC) 1.920.0000.

Operação de Crédito:

Art. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo

Píojêto de Lêi 2979 de 12.t1l2020, assinado nâ íorma da Lei complêínentar n" 1ô/2020 0D: 307811 e CRC: 289EtCgE) 112

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
akibuições que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

LEI

R$ 1.649.000,00
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Aú. 40 - Fica autorizado o Podêr Executivo no exercício de 2021, caso seja
necessário reabertura de crédito, mediante Dêmonstrativo De/Para classificando a funcional
programática conforme orçamento (LOA 2021).

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 12 de novembro de 202O

JOÃO GONÇALVES SrLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 7ô.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Sitê www.jaru.ro.govbÍ - CNPJ: 04.279.238/0001 -59

OPROC
ã6§ir)íxrà -,eler§nica ,./-

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR,
Municipal, em 171'1112020 às 15:01, horáÍio de Jaru/RO, com fulcro no art. í
complerne!E!_E:l§_dc-0§/02202q

Prsfeito
4 da Ler

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site galspjÍg!§tA jaÍu. ro gov.br, inÍoÍmando o lD
30781í e o código veriflcador 2B9E4CgE.

Referência: Processc no 1-'1 332,/2020. Docto |D 307811 v1

Projêto de Lei 2979 de 12,1112020, assir.ado na forma da Lei Complemêntar no 16/2020 (lD: 307811 e CRC: 2BSE4C9E)
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Processo n" PVL 02.00319412019-01

R$ 1.649.000,00

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Fonte de
Recursos
srN (Msc)

Fonte da
Receita

Recêita
Prêvista

Receita
Arrecadada

Tendência de
Arrecadação

1 920.0000 02.90.22 R$ 0,00 R$ 0.00

Rua Raimundo Cantanhedê, ,1080 - Setor 02 - Jaru_/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521- 1384 - Site: www.iaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279-238/0001-59

O rJROC
as§maDÍa - /,êetroftcà F,

Documento assinado eletronicamênte porJoÃO GONçALVES SILvA JUNloR, PÍefêito Municipal,
em 1711112020 às 15:01, hoÍário de Jan-/RO, com fulcro no art. 14 da Lei Comp]etr!$aj-!:]lfule
0610712020.

Eãt:i;E

rtÊe
A autenticidade destê documento pode ser conÍerida no site Íê!§pilgEla.jâru.ro gov.br, informando Ô lD
3078í6 e o código verificador 0BF9F2D0.

Referência: Bg!ess!-O:E!33212Q20. Dccto ID: 307816 v1

Memôria de cálculo 2979 de 121'll2020. assinado na foÍma da Lei complementar no 16/2020 (lD: 307816 e CRC: 0BFSÉ2D0) 1t1

Gabinete do Prefeito, Jaru RO 12 de novembro de 2020



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMAPLANF
Comunicação lnterna no 906/2020

Jaru/RO. 09 de novembro de 2O2O

De. SEMAPLANF - Sec. de Admin, Plan. e Fazenda
Para: DEPLAN

Assunto Abertura de Grédito Adicional Especial Proveniente de Operação de Crédito.

Prezados.

Com os cordiais cumprimentos. vênho por meio deste solicitar abertura de crédiio
adicional especial proveniente de operação de credito autorizada com a finalidade de
investimento na aquisiçáo de máquinas, veículos e equipamentos, visando a ampliação e
modêrnização da frota própria do Município de Jaru, no valor de R$ 1.649.000.00 (um milhão e

seiscentos e quarenta e nove mil reais).

Considerando que a presente solicitação fundamenta-se na Lei Municipal No

2.3421GP12O18 de 21 dê setembro de 2018 (lD 302438), a qual autoriza o Poder executrvo a
contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil. até o valor de R$ 5.000.000.00 (cinco
milhÕes de reais).

Considerando que a referida operação de crédito visa desenvolver ações administrativas
e financeiras visando a modemização e renovação da Frota Municipal, buscando assim a

continuidade dos serviços desempenhados pelo Município. Principalmente, de modo a ampliar as

atividades no tocante a construção dê pontes e bueiros. manutenção e pavimentaçâo de vias
públicas urbanas e rurais, bem como regular limpeza de ruas e avenidas.

Neste ínterim, destacamos que as metas físicas a serem alcançâdas com os

investimentos de modernização e renovação da frota municipal ainda no exercÍcio de 2020. náo

será possível, considerandó que desde 06 de fevereiro de 2020 sobreveio a declaração de

emergência de saúde pública intemacional em ruzáo da pandemia dêcorrêntê do novo

coronavirus, materiatizada na Lei Federal 13.97912020-

Considerando que devido o cenário atual de calamidade pública decorrente de pandemia

mundial alterou substancialmente o fluxo de produção e de funcionamento de toda a cadeia

produtiva dos setores automobilíStico. O mercado está parado, não há Íabricação de novos

utilitários/veÍculos/caminhões. devido ao desabastecimento de matéria prima e tendo em vista

comunicaÉo lnterna 906 de 07;11/2020 âssinado na forma da Lêicomplemenlâl no 16/2020 (lD:302441 e cRc: 79A76D78) 1!4
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que há uma previsão de normalização somente a partir- de janetol2021 . Diante dos fatos os

fornecedores sagrados vencedores áo PREGÃO ELETRÔNICO N." 114IPMJ/2020, apresentam
dificuldades para realizar a entiegá no prazo.

Considerando o princípio constitucional da anualidade do orçamento, aplicável ao direito
orçamentário, estabelece. em Suma. que as receitas e as despesas, correntes e de capital,
devem ser previstas com base em planos e programas com duração de um ano.

Considerando que o orçamento deve ser elaborado e autorizado para um determinado
período de tempo, chamado exeÍCício financeiro, e que corresponde ao ano Civil. A exceção se

dá nos creditos espêciais à extraordinário autorizados nos últimos quatro meses do exercício. que
podem ser reabertos nos limites de seus saldos, no ano seguinte, incorporando-se ao orçamento
do exercicio subsequenle.

Cónsrderando que o exercício Íinanceiro é o período de tempo ao qual se rêferem a

previsào das receitas e a fixação das despesas registradas na LOA. O § 5o do art. 165 da CF 88
refere-se à existência de uma lei orçamentária anual. ConÍorme o art. 20 e 34 da Lei no 4.320, de
1964. o orçamento é anual e o exercício financeiro coincidirá com o ano civil (1o de janeiro a 31

de dezembro).

Considerando que as operaçÕes de abertura de credito adicional estáo previstas na Lei

Federal n. 4.320164. de '17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro, a

qual preceitua que:

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

It - especiais. os destinadas a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica;

lll - extraordinários. os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de
guerra. co!'noção intestina ou calamidade pública.

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especrars depende da existência de
reci,rsos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição iustificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

| - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçÕes orçamentárias ou de créditos
adrcronars. autorrzados em Lei.

lV - o produto de operaçÕes de credito autorizadas. em forma que juridicamente
possibrlite ao poder executtvo realiza-las.

Considerando que o art. 2o da Lei Municipal No 2.3421GP12418 de 21 de sêtembro de
2018 estabelece que.

Os recursos provenientes da opeÍaÉo de crédito a que se refere esta Lei deverão ser
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. ll. § 1"'
art. 32. da Lei Complemenlar 1ü l2AA0 arts. 42 e43, inc. lV, da Lei n"4.320/1964.

Feitas as consideraçôes, passa-se à análise da solicitação e da fonte de dados usados
como base dos cálculos necessários- ademais solicitamos providências para abertura de crédito
orÇamentário.

Comúnicação lnternô 906 de 07111/2020, assinado na íorma da Lei Comple.nentar no 16/2020 (lD: 30244í e CRC: 79476D78) 2i4
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02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0011 - Modernização e Renovaçáo da Frota Municipal
01.122.0011.1O18.0000 - Aquisição de Equipamentos e Veículos
4.4.90.52.00 - Equipamentos e MateÍial Permanente
Valor: R$ 1.649.000,00 (um milhão e sêiscentos e quarênta e novê mil rêais)

ANEXO I MEMORIA DE CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

ANEXO II QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Atenciosamente.

Luiz Felipe Santos da Silva
Secretário Municipal de Administração. Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF

DecÍeto de Nomeação n' 893/GP12019

Elaborado por:

Juliana Estêfane de Jesus Mota
Assessora Executiva da SEÍ\TAPLANF
Decreto No 886/GP/2019

O PROC
õ$laura ^ /,el€goÍlci ,r/

A PROC
âssríãúr3 ,
*Éôts; ,v'

Rua Raimundo CantanheCe. 1080 ' Setor 02 - JârulRo CEP: 76.890-000
c9!!ato: (qq_15_21-!9q4,-§19 olyw,j{!{o,g9vrpr:çf!PJ: 0!279.238/0001-59

Documento assinado elêtronicamente poí JULIANA ESTEFANE DE JESUS MOTA. AssêssoÍ (a)

Exêcutivo da SemaplanÍ, em 0911112020 às 09:25, horário de Jaru/RO, com fulcrô no art. 14 da
Lei C ompf ctrcdercll§_de_0§&22.020
Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE SANTOS DA SILVA. Secíetário (a) de
Adm. Planej. e Fazenda, em 09/í112020 às 15:23. horário dê JaÍu/RO. com fulcro no art. 14 dâ
Ler Co mB!cEedal0ll§_dc_@924.92À

Anêxos
seq Data

07 t11t2020

07111t2020

ID
302438
3424392

A autenticidadê deste documento pode ser conÍerida no site lla!§pileleia.jaru.Ío gov.br, informândo o lD
30244í e o ódigo vêriÍicador 79476D78.

Cientes

Comunicáçào tntêma 906 de O7l11/2020. assinado nâ IoÍma da Lei Complêíientar n" 16/2020 (lD: 302441 e CRC: 79476D78i

Fonte da Receita Receita PÍêvista Receita Arrecadada Tendência de
Arrecadação

02.94.22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.649.000,00

Elemento de Despesa Fonte Valor a Suplemêntar

0011.1018 4.4.90.52 02.90.22 R$ 1 649.000,00

3/4

Documento
Lei Municrpal No 2.3421GP12018.

Conl.ato de Financiamento.

PA
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seq. Cientes

seq.
I
2

Nome

l,lome
JACKSON OLIVEIRA DOS REIS

ELIANE APARECIDA CASATO

CPF

CPF

"'.130.132--

Data/Hora

Data/Hoía
'i1l11t2O2A C-e46

11t11J2020 15 li
Doclo lD: 302441 v1

ComunrcaÇáo lniema 906 de 07i11/2020. assinado na foíma da Lea Complementar no 16/2020 (lD: «)24,{1 e CRC: 79476D78)



PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU
GABINETE DO PREFETTO

LEI MUNICIPAL NO. 2.34ZGPI20,I8
DE 21 SETEMBRO DE 2Oi8

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
OPERÂçÃO DE CREOITO COM O BANCO DO
BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

o PREFEÍTO DO lruNtcipto DE JARU, Estado de Rondônia, no
exercício de sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂHARA iiUNtClpAL DE JARU aprovou e eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operaÉo de
crêdito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de RS 5.000.000,00 (cinco

milhões de reais), nos teÍmos da Resolução CMN no4.Sgg, de 29.06.2017 e suas

alterações, destinâdos a modemização da frota pertencentê à secretaria Municipal de
AdministraÉo, Planejamento e Fazenda, bem como para aquísição de veÍculos leves

e pesados implementados, máquinas e equipamentos leves e pesados, observada a
legislação vigente, em êspecial as disposições da Lei Complementar n" .101, de 04 de
maio de 2000.

PaÉgrafo único - Os recursos provenientes da operação de crédito

autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos
previstos no caput deste artigo, sendo vedada â aplicaçâo de tais recursos em

despesas conentes, em consonância com o § 10 do art. 35 da Lei Complementar

Federal no í01, de M de maio de 2000.

Arf 20. Os recursos proveriientes da operação de crédÍto a que se refere,

esta Lei deverão ser consignados coÍno receita no orçamênto ou em crédú
adicionais, nos termos do inc. ll, § 1ô, art. 32, da Lei complementar 101f2000 q1ans.

42 e 43, inc. tV, da Lei no 4.320/198t . /t/ \t",,
,/ lii

Bua: Raimundo Gntenhede, 1@0 - Sstor 02, JarulRO CÉp: T6.BgGOOO.Contato: (6gl lht-úS -
E-mail:gabinete@iaru.Ío.gov.br.CNpr:04.279.238/0001-59 i



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3o. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverâo consignar,

anualmente, as dotaçoes necessárias às amortizaçÕes e aos pagamentos dos

encargos, relativos aos contratos de financiamento a gue se refere o artigo primeiro.

Art 4". Fica o Chefe do Poder Execrutivo autorizado a abrir créditos

adicionais destinados a Íazer fac* aos pagamerúos de obrigações decorrentes da

opêração de cÍédito ora autorizada.

Art 50. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais

encargos financeiros e despêsas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil

autorizado a debitar na conta corrente de titularidade do Município, mantida em suâ

agência, a ser indicada no contralo, em que são efetuados os créditos dos recursos

do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dÍvida,

nos prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a

realizaçáo das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1o, do art. 60, da

Lei 4.320, de 17 de março de 19Êt.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na datâ dê sua publicação.

Jaru/RO, 21 de setembro de 2018.

JOÃO G SILVA JÚNIOR CeÍtifico gue .r.*a
nicípio de Jaru

lr
íoi publicado no Diárío Oíicial dos

Municipios (xüilürifi{§idpdrô{nb,lâ0fi 1,

no oia &J $il3ttâsfl,lno r-lc I

em.:&-rÍ33./:lL ;ar*Ro

c"rrm..loporl$sú.&C

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, JaÍulRO CEP: 76.890-00o.Contato: {69} 3521-6445 -
E-mail:gabi nete@iaru.ro.gov.br. CNPJ ! U.279.238/0OOL-59

do



CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE CREDITO
N.e 20/10001-9, AU§ ENTRE Sl
CELEBRAM O BANCO DO tsFIÂ§IL
S.A. E O MUNICÍPIO DE JÁ.BU. NA
FORMA COMO SEGUE:

O BANCO DO BRASIL S-4., corn sedê no Setor Bancário Sul, Ouadra 01.
3loco C, Lote 32, Ed. Sede lll. na Cidade dê Brasí1i4, Distrito Feder'al, inscrito rro

CNPJ.MF sob o ne 00.000.00010001-91, etravés de sua agêrrcia S. PUBLICÜ P
VEI-HO, prelixo 2767, localizada à AV. FAROUAR, 3235 - 2: PAVlllEl'lTO.
BAIRRO PANAIR, na Cidade de PORTO VÊLHO (RO). neste alc rcprcscl::co
na forma de seu Eslatuto Social, pêlo Sr. WALTER DE ALMEIDA biasri.iro
casado, bancário e economiário, residente e domiciliado ern FORTO Vi:i-l'io -

RO. psdâdor cia CAffTEIBA DE IDENTIDADE nr. 344344, ernitida pc| SSDC
RO e rnscrilo no CPF/MF sob o número 325.491 .722-72, dcravaílte denomrnaÕo
"FINANCIADOR"; e o MUNICíHO Og JARU, pessca j,:ríc:ca rie Clerir-, ;lrrl-;iicr-,
interno. com sede à BUA RAIMUNDO CANTANTJEDE, 1080, AAIRRC SE:-OR
2, - POfiTO VELHO (RO); inscrito no CNPJ sob o nr C4.273.238,c0C1-59
doÍavânte denominado 'F,NÀNCIADO", nêste ato representeclc peir Preleito
do lvlunicípio. Excelentíssimo Senhor JOÃO GONÇALVES SIL\/À JUN,CH.
brasileiro, solteiío, residente e domiciliado em JARU PC. DíiÍ iiíc,. oa
CABTÊIRA DE I9ENTIDADC, nr.790242, emiticja por SSP RC e 

'.,-.çf 
io ".CPF,fúF sob o número 930.305.762-72. ao finai assinadc,:

Consiclerando:

a) as dispcsiçõ* da Resolução do Conselho Mor:etário Nacicnal - Clt"4i\,; nr'
4.58(). Ari 5,, de 29.06.20.l7 e suas alleÍaÇoes.

E) o cfi,:io ne 065/20r9/BBCEr\jOP-SP. de 11'11i2019. :o B::1.;: r-.' 1,.,s,,
§.A.. atestando a ver'rficaÉo dos Iimites e condições pa;'a a tai :z:r,.i,:. ae
speraçào le crédito:

c) a :ei Municipal np 2.342, de 21i09/2018, publ:cada no órá,: oir ::i e:rr
qie os atos da administraçãc sáo publicados aulorizãnCc .1 .ta', :,i:,:a3
de operação de crédilo; e

d) ô Parecor da Procuradona Geral clo Munrcípio de Jalr qLí:.r-riit ãô
cumprimerrlo dos requisilos legais âplicáveis às cpera.$es .ie lr..i:ilo
conforrre cjisposto na Êesolução do Corrselho fulorretário Na.cicnâi - a)'\i\
de nq 3.751i2009.

RESOLVEfu{ celebrar o presênte Contrato rJe Finan:ia r: rent{r ros ieri'Í L-rs e
conCições estabeiêcidas nas cláusulas a

{

E\,§iE
..tltà'
-l li^::..J

u lr:

+{
I \



CLAUSULA FRIMEIRÂ * VALOR DO CONT§ÂTO

C FINANCIADOR abre ao FINÂNCIADO. por meio deste contralo. e este
a.€rla, Lrm crédrto fixo no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco miihÔes de realsi,
a s';r .r.ovid: iinha de Crédito ccm iecursos pr'óprios do FINANCIADOÊ.

CLÂUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO

O pi'es?rrtê côntralo tê.n por obielô o Íinânciamênto de aquisiçáo de máquinas.
equ,irârxentos. veículos e soÍtwares, capacitação de servidores e ser-viços
iócircos especializados vinculados aos bens, constântes do plano plurianual

rPPÂ) e da Lei Orçamentária Anual (LOA 2420) e dos exe,'cicios subsequentes,
clc l.li.nicÍpic cle Jaru. nos termos das definiçôes e re§ras estabel§cidas na Lei
r,' 4 t2o. de 1 7 03 1 964 e na Lei Complementar n! 10112000, de 04.05.2000.

PÂiÂGRAFC PRltulE;RO - Os recursos deste Contralo se destinam, única e
e xc,irs;vamenie. à apiicação na Íorma autoÍizada pela Lei lúunicipai n) 2 -?42,
cê 21 09,2018. e nos iiei':s passíveis de financiamento peia Linha de Crédito do
FINAI.ICIADOR.

PÂIAGRAFO SEGUNDO - É Ae inleira, e exclusiva. Íesponsâbilidadâ dô
FINANCIADO qriarquer sobíecusio com a aquisição de bens e serviçcs e
q.jarscu|j: o(,tras despesas de capital que venham a ulÚapassar o valor deste
Cr' .:. .:l :.

PAÊi\GiAFO TERCEIRO - E vedada ao FINANCIADO a aplicaÇão dos
rec.rsos cillicos com o presente íinanciamento em:

â | itens não passíveis de tinanciamento pêia Linha de Crédito do
FINAI..ICIADOR,

i-, r r::.spesas ccrrentes do FINANCIADO, nos termos do artigo 35. ç t:'.
i,''c so I. cia Lei Complemênlaí de nq 10112000 ilei de Hesporrsaoiliiede
F sc:tl::

:-rr a.luisrÇão de rnáquirias e equipamentos Íixcs ao solo que passem a
ir-igq:21 deíiritivamente imóveis ou terrenos de terceiros;

rr aquisição de aímainenlos, §m quaisquer de suas modalidadês; e

: i arlrisiÇão de n^áo'.-rinas. eguipamentos e veicuios usados.

CLAUSULA TEBCEIFIA - FORMA DE DESEIi|BOLSO

O recrrso será disponibilizado ao FINA , depo,s de r:untpridas as
ul Condiçôc,s para Oosembolso

para aclquirir i;s cerrs elor-t

ser,./ cos f irranciados poí este Contrato

il,)

des

2



Continuaçao do Col{TnÁI9 DÊ Ftt'{ANCIAIIIE}ÍTO ME

ÊNÍBE SI CILEARAI| O BÁNCO DO SBÀSIL S.A E O U
OIAIITE ÂAERTUÊA DE CRE
UNICIPIO UÊ JARU.

O}TO N, 20iír)oo1-9, oUE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos seráo creditados pelo FINANCIÀDOB

na(s) conta(s)-corrente{s) a se(em) indicada(s) pelo(si ÍornecedoÍles)

contiatarloisi pelo F|ÍiIÂNCIADO, ou a ordem desse(s) ,ornecedcr(es)'

PARAGRAFO SEGUNDO - A§ solicitações de desembolsos deverãc

apresentadas pclo FINAHCIADO na forma do modelc de Perlt:jr'

Desembolso de Recurcos di§posto no ANEXO I deste Contreis-

PAHÁGRAFO TERCEIRO - O FINANGIADO reconhece como prova p'rrír

determinação da dÍvidã. resultante deste conlrato. os lançamelrlos qi.rír r
FINANCIÀDOR eteluar, àob aviso, os recibos. ordens. transÍerêncras que

venha a passar ou ernitir, os recibos ou comunicaçÓes que expedir sÔbÍe as

quantias cred:tadas na(s) conla(s), conÍorme o Parágrafo Primeiro desta

Cláusula

ser
de

PARÁGRAFO QUARTO - Os clesembolsos deverão ocoírer até 360 itrezenlos
e sessenlal dias A!.tJês da deta de vencimenlo deste co,rtrato pre\,ista lra

Cláusula Forma de Pagamento.

CLÁUSULA OUAHTÂ - ENCARGOS FINANCEIROS

sobre os saildos devedgros verificados na conta de empréstimo. decor"renles ilc
ianÇa|neillo do vaior ârnpre§tado e das quantias deüdas â titulc aê ac::rô"r:s'
ta;(as ê despe§as. incidirác encargos financeiros correspcld€r-ii{r s a 17(11'."

(centc ê selenla e nove) ponlos percenluais, cla tara :nédia cit Cerl;irc::drr: cie

Depósitos lnlerbansátios (CDl)- ReÍeridos encargos iinanceii-os s'r-?'c

calculados diariamente, po. dias úleis, com base na ta;ra e(,.li.raie r-:1r:, ii .,ii:l

{aro de 252 cias úlois), e debitados mensaimenle na cc:"iie vii.rcir';rd'1 .'ie

enrprestirno a,rada data-base, nas amortizaçÔes anteeilledas, t:c veici^ e-::- e
na iiquidaçao Ca dívida, dovendo ser pagos integral.nÊnte a.aoa'iata-lisÉ ') '

1c dia, ú:il rmedialamente posterioí. se aqüeie nàc c icr. nc:üs \'a :-iiriaÍl "' i']

o€ríodo ,Je carêrrcia de pagamento de capital. nas amoÍt zâÇ.es 3::it: !-'r'''':l'
no venciÍÍento e na liquidação da divida

PhRAGRAFO PRIMÊ|BO * Para fins do disposio nêste ;nstiume;rto erLier-':1e-

se qUê: Cias úiêis §ão todc§ os dias, exceto sábados' Cominqos e Í'j:rilios
bancário; r:acionais; CDI e a taxa média diárie dos csrtiírcaCrs dc ':e :r'ir 1:x:

rnlerbiincários, cjivutgadâ pêlA Cenlral de Custódia e cie Liqiiiaçào Fri::,r'r.t'ra
,Ce Tit,rlos (CETIP); à data-§ase é o dia correspondÊnle. 3:r cada inês ;rc 'Jc
r'er'cir"leÍrto f inal da operaÇão.

PARAGF|Ar-O SEGUNDO - Na hipótese do índice legal c'e iem::neracào deste

contrato 'CDl) se tornar inexigível ou entÍar em desusc, o indlce de

'errurreraçáo deverá ser sui:stituído pela TlvtS - Taxa Mécia Seiic, CivL:ipaii:l

pelo Ban:c Central do Bíasil e na inexigibiiiÍà{e Ceste' o ouê le!alrr-'eiri;'"'et a

substi:uí-lo. i \ll1r _l__ u,\

ffi



contir.ruaÇao do ccNTaaTÕ 3€ FltgANclÁ.ilEttto MEDIÂIrTE AAEBTUIIÂ DE CBEDITO N. ', 2G',l'1001-9. OUE

ENTBE S i cÊLEBÊÀtr o B/. co Do BRASIL S.À Ê O tlUNlClPiO OE JÁRIJ.

L]LAUSULA QUINTA - REMUNERAÇÕES, TARIFAS E TRIBUTOS

,AIer:r ocs encãÍgos Íinanceiros pâduados. será devida pelo FIIúANCIADO:

ai a iíiuio de rernuneraÉo Sbre ServiÇOS, o valor CorÍ,espondênte à§ tariias
aolicáveis à operação Ca espécie, vigentes à época da cobrança,
c3nstanle da Tabeia de Tarifas de Serviços Bancârios - Pessoa
Juridica. que se encontra disponível sm qualquer agência do
FINANCIATO§:

bl a comissào de conlraÍação. de 2,007o (dois ponlos,pêrcentuas) sobre o
vaio| tolal Ca operaçâo. descrito no caput da Cláusula Valor da Contrato:

cr a ie.rf a de pagamento antecipado referenle a liquidação ou arno{izaÇáo
ar:tec;pada do financiamenlo equivalente a Z,Wt" {dcis ponlos
pÊrcenluals) dc valor do saldc devedor na data da
rq:;i Cacão.arnc!'tizaÇão artecipada; ê

d r eveniuars trib..ltos, ccntrib.riçôes. encargos e custcs adiciorrais de
qralquer naiurêza. incidenl.es ou que venham a ircidir sobre o crédito
aiieitc Dci" esie Cont!'ato. ;ncius:ve os deco.rentes de a;leÍrçoes nas
a iciuctas. oâsês de cáicL;lc cu prazos de recolhirnênto. obrisando-sê a
:e.cllê-lcs na forrna oa legislação em vigor ou a reembclsá-los ao
FINA|'ICIADCR. ccrrl:i'n:e c caso.

FAÊ;1G3ÂFO PRii!'l=lRO - O FINANCIADo autoriza c FINÂNCIÂOOH a
Cebrlar 3rn suã conte corrÊnte indicada na Cláusrrla AuloriaâÇã,] para Débito
i,ir Co,,ia as ;'emi:neraçÕes. tariÍas e tributos pi'êvislos no Capr.,l desta

PAÊACFAFO SFGUNDO - O valor da comissão de que l.ata a alinêa [b]
desta C áusula deverá seí paga peio FINANCIADO em até 5 (cinco) dias úteis
ca data cie pubiicação Co exlrato deste Contrato.

PAiAGÍIAFO TERCEIÊO - A comissão de que trata a alínea [b] desta
Ciár,:srla será devica pelo FINANCIADO ainda que r'áo tenham sido cu;npridas
::s cordiçôes previslâs ra Ciáusula Eficácia do Contíats urna vez gue ao
lcrira,r:ar-se o presente instruÍnento haverá reserva de recursos por parle do
FINANCIADOB,

ljA:/:.,GFA-O OUÂ.ÊTO - A partir do inadímplemenl) e s.rhr? c valor
,rri:riimpirdc Ca cornissão de que trala a alí.ea [b] dçstâ Cláusula, serâo
e.<rc iot' .:s er,.caígcs. juros. multa e oulros acêssórios pievistos na Cláusula
lr r 1i: n'p,q1r3116 aesle Conlrato.

A efrcacra deste Contrato depende

Ií
{t
L

l

En§,,1E

tr#,Êã

CLAUSULA SEXTA - EFICÁCIA DO CONTJÁTO
/l



a) da comprovaÇão de rêgularidade Íiscal, trabalhistâ e previderrcia;'a. por

meio de consulta ao Serviço Auxiliar de lnÍorma@es para Trar-tsíerÔr c;as

Voluntárias - CAUC, do recibo de entrega da Relação Arrüai ce
lniormaçôes Sociais - FlAlS, da cornpíovaÇãô quanto a adoÇã'f, ou não

do Begime Especial de Pagamento de Preca.tórios e seu adirn§lÜmc;rlc
pelo FINANCIADO. na forma solicltada pelo FINÀNCIADOR, válidos ra
data constante neste Contrato;

b) a comprova$o da adimplência iunto ao Sistema Financeiro Nacionai
(CÂDIP) ê com a Uniâo. na forma do disposto na Resolução do Senado
Federá n! 43, dê 2§01. êm noÍ e,do FINANCIÀôO, na dala ccnstenle
nêste Contrato;

c) da publicaÇão deste ContÍalo ou de seu exlíaio na lmprensa OÍjcia do

Municíp;o de Jaru às suas expensas, até o quinto dia Útil do r I rés

seguinte ao de suà assinatura. em alendimento ao § únlcc do a.liEC e i
da Lçi Federal de n ! 8.666/93; ,

d) do pagamento do valor correspondente à comlssào de contretaÇãc
prevista na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos; e

e) da irrexistência de inadimplemenlo de qualquer natureza eri ;uli:,is'i
operaçào(ôes) iunto ao FINANCIADOR ou de situação irregular ccirt
qualquer Cas obrigqçôes assumida§ pot preslações de serviçcs r;rri: o
FINANCIADO lenha contratado com o FINANCIA§OR.

oLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO

Após o períorJo de caiêÍciâ de 06 (sei§) meses. o principai da dt.''ioil

decorren:e de§le Contralo será pago ao FINANCIADOE. em 54 rcino.,:nla e

quatro) píestaçÕes mensaís e sucessivas, ê iguais. na iorma do Sisie:-n:i Je
AmortizaÇão Constante - SA.C. vencendo-se a primeira prestaÇàc er:: ll cie

íerrereiro de 2021 e as demais todo dia 10.

PAFAGFAFO PBI\IE|BO * sobre o período de carência:

a) contará a partir da dala de Íormalizaçac deste Ccnlrato. ence:Iaidc-se
enl 10/01r2021 , per:Tranecendo inaiter'aCo. indepencerrtc cr cxia .ic
iib eraçâo dos recursos:

b) contiíluerâc incidÊntes e exígíveis iodos os encargos Í;nenceiros

ccr'rkatados sobíê os recursos desembolsados, na iorma da üiáLlsrrta

Errcargos Financeircs.

PARAGFAFO SEGUNDO - O presente ContÍato vencerá em 13:17,20:l!.
cbr,gar-idl-§e c FINANGIADO a pagaltodas as re§ponsab iiiciea.Í'r (r"lc

,riundas. ai campíeendidosl principal, comissão, Juros. co:reÇào 'n;;'ni;,:i.i
ôulros acessórios e quaisctter despesas. incltrsiYe iiia-t::r ils.
inclep(, ncenternente de qualquer aviso cu interpelaÇào i:-idiciai ou exlral:i'iic ill.
sendo que a quitaçã o da dívida :es:Jllanle des ontÍalo daÍ-sê-á aPós a

Ã

conlinuaçãô dô cÔ ÍBÁTo DE Fll{ÁNclAüENÍo MEDIAIITE ÀAEFTUÉÀ 0Ê CRÊÔlro N. '! i0 ili]Úr-1'. oljE
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Cont
ÊNTR

nuaçáô dô CONTFAÍO 0E FlNÂI{CIÂHÉNTO MEDIÂN]E ABERTURÂ OÉ CâÊD|TO N. ? ?§1ât)01.9, OÚE

SI CTL§BÊÂM O BANCO Í}O BÊÀSlL S.A E O MUI'I'CIPIO DE JAAU

iiclr;iclação do saldo devedor das parcelas referidas no caqul desta CláusuÍa,

acrescicios dos e;rcargos por este inslrumênto indicado.

?ARAGÊÀFC TERCEIRO - Qualquar recebinlelltc dê pre§acãc d9
inrcrtrzacâo d€ principal ou encargos fôiã dos prazo§ avenÇados constituirá
xei:-l lolê-ãiciâ .j não aíetará oe forme êlguma as datas de seus venclrnenlos
cu ...s ciÊ neis cláusulas e ccndiçóes destê Contrato. nem imporlará novação ou
'rociíicacãc do ajustado. inciusive quanto aos encargos resuÍtante da mora,
:iIDriia:.Gc-se o pagamenic do ciébito o valor recebidc obrigatoriamente na

seÇi- |ie ::-cjem: multâ, iurcs moralórios, juros rernuneraíórios. outros
i1c. s:i iiios,Jebitacios princical vencico e pli:cipal vt ncendo.

:ÀP.À,GFAFO O.JARTC - Todo venclmenlo de prestaçào de amortizirçào de
ll: ii.iDei e. oú encaÍgos que ocorra em sábados, domingos or-l ierjados
;lacic:reis. incl.,lsive os bancárics. será. para todos os fins e eÍeilos. daslocado
pi-ri l, o r-;rnrÊiro dia utii subsequente. sefidô os encargqs calculados êté êssa
daia. e .rrciando-se. lanrbém a partir dessa clata. o período seguinte regular de
iii-r.,.a^;- e calculo rjos encargos da operaçao.

PAiAGRAFO OUINTO * Na hipólese de, na data cjo vencimento de qua;quer
preslacao do principal e/cu encargos. não enstir saldo suficiente ne conta-
co!' eiri€ io FINANCIADO mencionada na Cláusula AutorizaÇâo para Debito
e:], f,s"i13 oara o pagamênto do montante contratuaimente exigívê!, pcdera c
FINANCIADOR Cebilar o saido específico e1tão disponível, como pasamento
parciar do a.udido montanle, e aplicar o§ sncargos de rnadimplemento previstos
r e Ciá.j;ul.- lnadimpiementa sobre os va!ores Íaltaites que, juntamênte com
liris 3cr',,r sct§:cs. contrnu aíãc exig íveis e realizáveis-

ir,\!,i.l,iiliiO SEXIO - Na hipótese de pagamento parcial das prestaçÕes. as
e:i::nr:es recebidas para crédito do FINANCIADO Sêrão impúlêCas ao
p;!iririeriü das verbas a seguiÍ discrinrinacias. obrigator amenle na seg!rinte
o'drr.l: rruria. luros rnoratórios, juros remuneratórios. ou!Íos acessónos
ciri-,rii..j.rs rrincipal vencido e princioal vincendo.

PAFA3iÀFO SETIiúO - A cobrarrça de píestação de prircipal elou encargos
serà ie ti nred ante av'so de cobrança exped,do pero FINANCIADOH, por meio
do cual será inÍoimado. ao FINANCIADO. o montante necessário à liqliciação
de sr. as cbrigar;ôes nas datas dos ven:imentos. pera lodo o período
corll'aledo. ,nciui|rdc-se aquele reÍerente à carência.

PAFAGqÁFO Oll AVO * O r:ão recebirnento de aviso cie cobrarrça não ex;mirá
o FINAI-{CIAD0 da obrigação de pagar ao FINANCÍAOOR as prestaçoes Co
prircipai e encargos nas datas estabelecidas n

6

ontralo.



Continuaçáo dô COi{TÊaTO DÊ
€I{ÍBE SI CELEAFÂM O BA COO

FINÂNCIAIIEI{ÍO MEDIÂ§IÉ ÁBEBTUÊA DÉ CREOITO }i : 20 1C:rü:'!' CuÊ

o sRÀsrL s.À E o Mutllo

PARAGRÁFO NOI\IO - O FINANCIADO PodeÍá arnotliz ou liqlrr':iI'
anleciparlameíle o §aldo devedOr re6ultAntê deSte Contralr-r. medianle avisc ao

HNAúClÂBefi.om antecedência mínimâ d€ 30 itrinte) dras cla data previsla

das obrigaçÕes e.o pagamento dê tarifâ conÍorme pi'evisLo na Ciáu:;trja

Remunerãçôes, Taiilas e Tributos. sÓ o íazendc com a anuáncie do

FINANCIÂbOB, §em preluízo dê conlinuar .esponCenoo pelas defieis
obrigações assumidas neste Contrato.

PARAGRÁFo DECIMO - O lugar do pagamênto das obrigações assunrica§

nesle CONTHATO é a Agência JAFIU (ROi' preíixc 1401'X dc

FINANCIADÕR, locaiizada em JARU (ROl, sendo que a s:ia aiieiaÇáo devÊ"á

ser inÍcrnrada pelo FINANCIADOR ao FINANCIADO.

PAHA3FTAFO SEGUNDO - O FINANCIADO se co,npr:rneie iri:'i.r a.(' ;r

rrrar')teí a ccnte corrêntê, citada nesta cláusLlla. ra situa.çáo il' ;.: .:. : i: o

encerramento dos compromissos assumidos cor.q este Co rt a:o € i',1 1.:1a

iiquiJaçã:.

P/TRA3FiAFO TERCEIBO -- O FINANCIADÔn. por meic de s'i;,i'1.i..:. i:,ir:ri.l
Cc FltlÂNClÂDO, poderá âutorizar a alteraçàâ Co número j. ci)r ,1a e Ôri'l'rlie
pr'evis'a rresle CaplL

cl.ÁusuLÂ N0NA - coNDlçôEs PARÂ DESEMBoLSo DE RECUBSoS

,J des;rnbotso de recrrrsos lica su.leita a apresentacão. r:eio FINANCIÂDO .j.js

segui-tes docLmentos e condições:

Eii,§,iE

$â,H

CLÁU§ULÂ O|TAVÂ - AUTOR]ZACÃO PÂ§A DÉBITO EM CONTA

O FINANCIA00 autoriza, nesle alo, o FINÀN§IADOR. en',r ca a'c r'": -''-- '
e irretratável, a debitar em sua conla cgrrente de n-' I0.0'l ô 1 r1''rr : :1 :'1

agência 1401-X, os montantês necessários ao pagamento de cada i): lsi''1l':iÔ

de crincipal eiou erlcargos. nos Íespêclivos vencimentos' rnclusive c§ i-"- ' - -q
C.;ranle o oerÍodo de carência, e ao pagamento final da drvicia, :ra i. '' ' di
Cláusula FoÍma de Pagamento, bem corno. ao pagamenio das .. '' i: -is.

reml:r:eraçÕes e tarifas previstas na Cláusula Ren;uneraÇÓe: Ta,.':'.: e

Tr',bulos.

PÂÊÁGFiAFO PRIMEIRO - A autorização conllda nc .:orl Jesi., ';r',b I
,nclepencl€ de qualqrier outra proviiência ou conor;ã4. iicendü a ;;:rcl lic
FIN.ANCIAD0 observar as Íases atlnente§ à execuçáo orÇan'erlier-ia .iã
Jespe sa publica. nos termos da Lei 4.320/64.



aonl nuacêo dâ coNTPAÍo DÊ FrNÂNClÀllE}{TO MÊO'Ât{rE AEEETUBA DE C8ÉDlrO N. ! ?OllO001-9; QUE

:i au:n:r irr€nto das condições enumeradas na Cláusula EÍicácia do
ao1ll.aio.

:, Cópia ca puolicaÇãc do extrato de$te Contrato na lmprensa O:ieial do
'l .!^;Ê; . is larr'.: ! I vil.rv

c) Soiicitacàc de clesernbolso. cbservadr a tarrna e o conleúdo previslos
,-,: ÂFjEXÕ í deste Contrato, com dieeriminacáo dos ilens em qi.re os
,-i- rs3s serao aolicaios. que oêvera ser preenchido e ass nado pelo
',::r3sÊ riâiite iegal dc FINANCIADO. e aprovado pelo FINANCIÂDOFI:

r: :loL'orveção de regularidade Íiscal- lrabalhista e previdenc;ária pÇr
'r.: l je ccnsrilia ao ServiÇo .Auxiliar de inforniaÇies para
'i:ansle ê:rcias Voluntárras - CAUC. ou serviço que o venha a substitLrii,
c.Jia vaiidâde se dará por meio do statls 'comprovado' nos regursitos
rlscais cbiioos nc sitio httpsrTsti.tesouro.gov. brlcauc, listados no tópico
'i - Otrr'caÇões ce Adimplênc:a Financeira' e "lV - Adimplemanlo de
Cbíi3aÇo€s Constitucionais ou Legais" (itern 4.4 - Regu.aridade
:r€',ice'rc ar'a1. ou na descontinu;oade/ausêrcia do serviço ou :aso as
;;rigêr-rc as nãc se.jaÍr'r comprovadas por rneio do sile. c FINÁNCIADO
ce'ierá :o;-nprovar dccLrillêÍ)lalmênie sua situação rle 'eEularidade, para
:Õc. ü conjurtc Ce CNIP- de órgàos da administraçáo dueta. na iorn:a a
:i=i e;<igida pelc FINANCIADOB:

:: ê::rese::iacão, Dara os irrvestimentos que receberão rer:ursos do
ij,:sÊ:rbcise, ccnprovação da realizaçâo dc Processo Licitatóri: na
'r-:'r2 6 sei exrgida pelo FINANCIADOR:

'; ,!;lres;lniaÇãc oas \olas Fiscais que cornprovam a aquisiÇão da bens e
s:i'vrçrs. inci,cacjos no Pedido de Oesembolso de Rr,cursos: e

rrr -ei CÍÇementária Anual - l-OA. da âno em curso. com a indicaçáo dc
i-i^' l"?arenta-io re[erente ats) oesoesas{s) dJ capital obieto do
11.-i*.ra:â:ir§n1c e ia Fonte d9 recursos c§pecíÍica par;l operaÇã1.

PAiAG=ÀFO P.qlilIEIRO - Os desembolsos de recursos Íicam condic;onados
a r::c, g;ori'êr:*a de evento ou circunstâncía que possa alterer adversâmênte
as coric ÇÕes cios mercados íinanceiro. banqário ou de capitais nacionajs, a|ém
da r',ex;slâncra de inadinipiemento de qualquer na$íeza en1 cutra(s)
ope:açâclôes) junto ao FINANCIADOR ou ie situaçào inegular corx cua.+rer
;j35 ;3:';ga;ce: assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO
le;r'r. íicrlrelãC. coix c FINANCIADOR

PAIIAGÊAFÕ §EGUNDO - Os cjocumentos apresentados paíã a uiiliraçâo
oss rêcursos que. por qualqueÍ razão, nâa seiam aceitos em sua intêgralidâcle,
::r'1r::'ãc em dêíxanda de diligência que deveiá serintegrel ê teÍrrpestivaÍl ente
.,:naoa relo FINANCIADO. sob pena de haver a rêcusa do FINANCIADOF.sm

;l

Eii ii",io

§ffii



PARÁGRAFO TERCEIRO - Não sêráo aceito§ comprovanles de clespesas
inlêgralmente executadas (empenhadas. liquidadas e pagasl err I re;.tcrjo

anteÍior ao JestÊ Contrato.

PARAGRAFO QUARTO - Nenhum documento.dê comprovaçâo de aplicetcáo

de recursos será aceito corrlerrdo ressalvas, rasuras. acerlo§ er'oil cottdiçÔes
restritivas, e lais documenlos liearão sujeitos à análise e âcei[aÇào i):)lo
FINANCIADOR.

PARAGRAFO QUINTO - O FiNAI'l§lADOff poderá acaier a docurnentai;:'.o 'Je
cornprovação de aplicaçâo de recursos de 'orma digitai, digiializa.r..t orr

eletrônica. a qual, quando assiíada eletronicamente, será aceiia clasde qr,e: <r

prJcessc de digitalização seja rêalizado com c emprego de certilicadc, diltilal
êrxitid3 no ámbito da lnÍraeslrutura de Chaves Públicas Brastleita - iCP -
Brasir, na Íorma da Lei ne 12.682, de 09.07.2012.

PARAGFIAFO §EXTO - O FINÂ|IICIADOR poderâ, â se., .ritério. .lisDerrsar o
FINANCIADO da apresentação de qualqueí docurnento dispostc ilesta
alausula.

PARAGFAFO SETIMO - O F,IIÂNCIADO assume o conipronissc Ce ,rairter-
arqr-iivadr>. até o vencimenro dêste Contrato. t<,ilas as notas íiscâis. iat-rias.
Íec,bos, notas dê empênho. notas de liquidacão e c,.rtris ,icci::rtú:rios
decorrenles das operaçôes de pÍestaçâo de serviços e de cor,pra Ê ve'ri.r Je
bens realizados com os recursos deste Coalrato. previstos nâ il z':si,la
Condicoes para Desembolso de Becursos, e entregar cópias aitsnlicace,-;. por
age nle público do próprío FINA§.EIADO, ao FINÂNCIADOB no prazo de á.r. 30
{1r ,1ial dias úteis, quarldo por esie solicitado.

PARAGHAFO OITAVO - O FINANCIADOB poderá suspencle:' ls ,-je,::rr r); ios
Je recursos, poí prazo por este índicado. tra ocorrência de mrcarrÇa:i,a.e iel

ou substancial ôas condiÇoes Ce mercado, ou quandc o FINANCIA.DO:

â.) prestar ao FINANCIAOOB, através Ce seLs agenl§s i,.iil.,l'i:,,-s
iníormacô€s incompletas oll a.teradas; rnciusive através cle c)ar i|,:^'r,io
púbiico ou parlicular de qlalcluer natureza.

b) deixar de prestar, através de seus agentes públicos. ir rÍorm:çtes ,.:, ;,, se
de ccnhecimento do FINANCIADOR. poderiam alterar sL.us jri0liti(',rios
e,/ou av;rlia;Ões;

c) aplicar os recuÍsos desemlrolsEdo\anler;ormer ,le am Íinaiidade uivers:l
daquela p:'evista neste Corrtíato. bem pre;uizo iâ coriun çat:ãc ao
túi1istéri3 Público, para o{ eleito§ da Lei tred€ral irlr :i.{li2 ie
16.06.1§86.

conlinuaçáo do crrilaAÍo DE FIN/.rícxraENTo MÉorÀNTE ÂÉÊP'IURÂ DE CFIEOITO !t- 1?0r103.i1-9 OU!
q!:{1!q9r c.E-LsB-EÀ}!_!l!§§q o,q ga§ll§Ji É o MU!lçlB§.§:-r.4Bu



ONIiNUACàO dA COMÍÊATO OE FI ANCIÂI''ÊNTO MEDIANTÉ ASEEÍURÂ OE CRÉOITO H,9 2OilGOO1-g' OUE

NTRE SI ôELÉBRAIII O BA'{CO DO BFÃSII- àÀ E O MU}.IICIPIC DE JAFIL:

PARAGRAFC NCNO O FINANCIADO pÇrmitirá, além de Íaciiit'ar' ao

FINANCIADOR e seus representanles devidarnente identiÍicados e indicados
pcr eie an:plo e livre acesso às dependências do FINANCIADO para Íins de
i'ispecào dcs tlens e serviços adquiridos conr a ÍinaliCade de desembol§o dos
' JCrrrs3s oeste conlrato.

CLÁUSULA DECIMA - RESPOHSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

O FINANCIADO obriga-se a:

a.r cumprir o disposto na iegislaçào federal. estadu.ll e municipal (nas

locaiidades onde as intervençÕes seráQ íinallciadas com os rêcursos

deste Conlrato) refê:ênte à Políticâ Nacional do Í\rleio Ambiente,
a3ctanda. duran'.e a praT-o de vigência deste, medidas e aÇões

c:strnadas a evilar ou corrigir danos causadcs ao meio ambiente. à
sclllii'anÇa e à meciicina do trabalho, em decoríência dos Serrs e
sei:;iços da execução clas açôes Íinanciadas, obieto deste Contrato;

r'r i,.Ênia( c FINANCIADOÊ de responsabiiidades de qualquer nattrreza
c.:e lnes se;am imputadas em funÇáo da inobsentância dâ legislaçâo
sócio anb,ental. eiou de exigências irnposias oelas autoridades públicas

r r âi::i:itc Cas açÕes f inanciadas

C i r).ri:-ru,ricâr inrediatanreniê ao FINANCIÂDOR qualqtter ever,to que

.âlsê;rave lesáo ao mêio arnbiente 0u vÍolaçâo às leis e prálicas de
proteção ambiental duranie a execuçào das a@esiaçÔes financiadas
acoiados com os recursos desle Contratc, ncminando as aÇões
re;a;'a.dor'as das ocorrências e as atikrdes de reversão adoladarr para a
" 

_ cal ^ir'J TU JJI! YÇ q,

c I ressârcii ao FINANCIADOB. independente de aviso extraiud'cial ott
riterileiação judicial. qualquer quantia que este sejS compelido a pagaí
por conla de dano arnbiental que, de qi.lalctueí Íor:na, a itilori.Jece
entenda gstar reiacionado as açÕes Íinanciadas por esie ContÍato, assim
c-ri-,.r: cieverá indenizar ao FINANCIADOB por qualquer percia ou dano
.lire venr'ra experimenlai em decorréncia da violaçáo da Legislacão
S ocica,,-:cienial causado pela execuçáo/ nlplaniacâc cias açÕes
Íirar-;clarJas, inclusive em virtude de invasÔes, e§btilho, tu:bação ou
rrreaÇa à posse iivre e desetlbaÍaçada das areas de
riirp laniAcaoi'c>:ecucão des açoes deste Centrato; e

--, r'irolrmentar esÍorcos junto ao(s) seu(s) fcrnecedor(es) diretc(s) de
Dr-ciuics ou serviços, a fim de que esse{s) também se cornprcmelaim) a
cf,ílugar esÍorços paj'a proteger, pÍeservar e prev€n,Í prâlicas danosas
ao meic ambiente, executando suas alivídaCes em confornridade corn as
l..ig siaçÕos vigenles ernanadas daq esferas Federal. E§taduâ|. Disltital e
Iiuricrpal e ainda cumprií a \legtslação sccial e trat]alnista,
êsleclai,'nenie as normas relativas à baúde ê seguranÇa ocupacional e a

t' )
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ContinurÇà o do CONTRATO OÊ FINANC.AMENTO MEDIÂNTÉ ABEEÍUBÀ DÉ CREDITO II' ! 2T 10101-q- §t]Ê
ÉNTFE S! CELEgBÀ,t O BA'{CO DO BRÁSIL S.A. E O MUNICIPIO OÉ JARU,

iírêxistêrlcia de trabaino análogo ao escravo. explcraÇâc Ce nrão d. -rilrir
iniantil e êxploraçãc sêxuai de menores

PARAGFAFO UNICO - O FIHANCIADO será o único e exclusivo responsável
por todos e quaisquer impaclos. danos' pre.luízo§ êiou perdas ao nreio

ambiente, à saúrle e à segurança dos trabalhadore§. e/ou a iercêiros âleiadss
pelas açÔês financiadas, dêcorrêntes dê atos, íatos e cmissões pralicado§ pe o

FINÀNCIADO, por meio de sêls agentes pÚblicos er'otr contratados.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMTIBÂ. VENCIMENTO A§ITECIPÀ§O

Pcderá rr FINANCIADOH constderar vencidas antecipadâmenie. cie ole':o
direito, todas as parcelas ainda vincendas, r€iativas aos Cesett t;rois'':s

efeli?amêntê realizados, assurr,idas nesle Contrato e exig!r' o tctal da" divica
delas íesuilanie. independerrtemente dê aviso extrajudlciai oL: inte rpei:lr--i.o

lrrdiciai. na(s) seguinte(s) hipotese(s), se o FIN.ANCIADO:

a) r'rão pagar pontualmente quaisquer das pÍ3stações previstas i.es:e
Contrato, i*ciusive os juÍos durante o períocio de ca.rínoa. i)L rão
dispuser ie saldo suÍicientê nâ conla coirenie citada na t,';rttsirla
AL tcrização de Débito êm Conta, nas dâtas Cos seL;s rêspr:.:iilos
vencimenlos, para que o FINÂNCIADOR pro:nova os ierlÇalrrer:os
eontábeis destinados às suas devidas liquidaÇões. 'cir'oirire
exoressarnenle previslo na Cláusula Forma de PaEan-,enio;

b) apiicar os recursos liberados e não devolvidos ern firalidade civetsa
daquela deÍinida na Cláusula Objeto do Contreto, e

c) substituir o FINANCIAOOR como lnstitr.iiçac Fitra;ice:r;, Deposrtária
íesponsável pelo déb,ito e transÍerência dos valoies clas a;:rcrtr,:ac:e s e
pagamento Íinal.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INAOIMPLEMENTO

En caso de oescumprÍmen1o de qualquer obrigação iegai ou ccnvc iic':J nei. orl
no caso de ve;rcirrento antecipado da operação, a parlir cio inadlmplemer"l'io e
iobre o valor inadirrplido, seÍâo exigidos. nos tennos cla RescluÇào 4.558. cle

2:.ô2 2017. dc Conselho i/onetário Nacional:

ai encargos iinanceiros contralados para c período cie ad;r.'"p en;la da
oteraÇáo, prêvistos ôeslê Contrato;

b) juros rroreiórios de 1"/" (um por cento) ao mês. ou Ír"ação. ir''cj.rerllars

scble o vaicr inadimpiido;

c) m:rita. de 2"/o (dois ooí cênto).
parciais sobre os valores amo
saldc Cevedor inadimplido da dí

lada e exigida nos pagame,rlos
s, e ne liquidaÇão fil1al, sobr* o

U

- 
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Coniinsêcáo
EiITFÊ SI CELEBRAr\t o gÂNco co BHrslL s.Â. E o

docol{'rÊÂTo DÉ FINÂ§c}ÀMEllTc lrEolÀ}rÍE ÁBERTUÊA DE CRÉDIÍ(I l'3' 
'Q 

20rlc0Ô1 e ouE

PAi-iÂGHAi:C fRl:"'lElRC - Os errcargos financeiÍos contrâtados pâÍa o

p*r;rlr de rcrmal:Cade e os juros morâIÓrios previstos na§ alineas "a" e ''b"
rêÍ:"0 iei.ão caicuiacjos. Dor d!a je atraso- ê e):igidos nos pãgamenlo§ pârciâis e

na i:üLiCacác da drvica. luntamente com as amortizaçôes de p;irripal'
pÍopc; C,lr1â, n lenlJ aDs sêus va:ores nominais.

pAÊÂG!:tAFO §:GUNDO * sem prêjuízo do§ encargos anleriorm€fit{l
previslos o deveCc: responieíâ por preiuízos a que sua Ínora der Éusa' nos

iermos Co artigc 395 do Código Civil. inclusive despesas de cobrança e

hcr,cráiics aovccalícios quando devidos.

CLAUSULA DÉCIMA TÊFICEIRA _ SISTEMA DE

CREDITO DO BANCO CENTFAL - SCE
TNFORMAÇOE§ DE

O FiFlÂNCIADO declara-se ciente ie que foi comuni0âdo quê:

.:t .rs dé.ilos e respo:'lsabilidades decorenles Ce operalÕos ccm

caifcle rísircas de c!'êditc por ele isr realizadas serão rêgistrado§ rro
Sisiema de lnÍormaçôes de Crédit,o do Banco Centrai - SCB;

1.l; I SCÊ ier.l por f inaiidedes fornecef informaçoes ao Bacên para Íin§ cie

s:p,ervisãc dc riscc cje crédito a que esláo exposlas as institJiçÔes

iirânc3iras e propiciar o intercâmbio de iníormações enlíe essas

ir'rsiiiuiÇÕes cam o objetivc de subsidiar decisões oe credito e de
,_.:anrin:'

:r p':ier'á1áet ler ecesso ao§ dados cons'lantes em setr (§) noine (s) na SCR

pcr r.eio da Centrai ie Alerroirnenlo ao Público do Bacen {CAP):
.ji c:i Ç€.didos de correÇóes. Ce exclusôes e de m3niÍe§taÇÔes de

ci scordàncta quanio às inlormaçÕes constantes do SCR de'rern ser

.iiíigiclas ao Bacen ou à instíluÇác respon§ável pêla remo§sa das
inicinraçÕes. pcr meio de requerimento escrito e fundâmentadc' ou.

q,,anco lcl o caso. pela respectiva oecisáo iudicial;
e) a ccns'.rlta a quaísquer iníormaçÕes disponioilizadas pelas inslittliÇÕes

i:ranceii'as e registiadas enl seu nome, na qualidade de i'esponsáv:l por

debitcs cu ga'antias d: cperaçÕes' depende de prévia aulorizaçâo.

cLS.USJLA DECI§IA QUARTA - EESILIÇÃo ou RESCISÃO

.r resiiição ou rescisão ocorrerá sem ônus para o FINAi{CIADO e o

FINANCiADOR e depois de honradas as obrigações já incorridas ou

aIt?.iormentg ao encerramento da opêraçâo, ensêjândo o 'vencimento
íirlefi;adc íJc Cor)trato e a suspt*tsão de desernbolsos de recursoÍi, nâ

occí'enc,a cie qualquer das hipcleses abaíxo. isolada ou conjuntamente:

ô(óesl a caigo oo FINANCIADOse rão ror(eni) cumprida(s) a(s)
estabelecida(s) r'la Clausula de l

^§

ra rr. {.- í lil

;ry#k

ta Contíato:

l/



b) se ccorrer a iflcidência de novos tributos de qualquer ilelrreza-{ §r;i'ri'er as

operações da espécie, ou aumenlo substancial das aliqirolas cLr valo'cs
dos lributos vigentes:

c) eventos graves que, de comum acordo entre FINANCIADO e

FINANCIADÕã, tornêm impossiveis. oll desacoi:selhávris. o

cumprimonto.das obíigaÇõôs assumidas neste conlÍalo:
d) ocorÍência de evêntos que âÍetem a capacidadÊ operaci*nal u'o, 1s'jal

elou f inanceira do FI§ANCIADO;
e) eventos que po§§ãm catr§ãr prejuízo à iÍnagem do FllIÀNCtADoR nc

conlexlo da sEiiedade e Co Sistema Financeiro Na;ior:al: e
í) se nâo íor(em) cumprida(s) a(s) corrdição(Õesi à cargo do FINANCIÂDO

estabolecida(§) na Cláusula Condições para Desemoolso de ãecu rsos

dÊ'stu Cintíalo.
g) a existêncía de inadimolemento de qualquer naturêza cm luli'a(s)

operaçáo1óes) junto ao FINANCIADOR ou de sltuãÇáo irregular cotrr

ql:alquer das obrigaçÕes assumidas por prestações de servicos cl r-' o

FINANCIADO tenha contratado com o FINANC,ADOR

cLAusuLA DÉcrMA QtflNTÂ - PRESEHVAÇÃo or olReros

Fica expressa e irrevogâlein]€nte estabelecido glre a ab§i€llÇãa dü'i;(eí(iÍ'-iil'
por parte clo FINANCIADOH, de quaisq:rer direilos que hr: assisl;- ílor' 'cr(-'a

deste Contrato ou a concordância com atrasos nc ciimprlÍxcrr{a ou
inacjimplementc de okigaçoes do FINANCIADO, não aÍelarão aqueies xir::r1orr

cu Íaculdades. qle poderáo ser êxercidos a qualquer Íetn!Õ 3 r,ãc :iiii;.::âi;. iie
"renhirr1l mcdo, as condiÇões estipuladas nesle instru..ner-!tc. ne:x. cl-'f ial.rr'a,i-r o

FINAI'.lClADOR relativâmente a vencirnentos ou rnadimp e:l:olllls iirltlr'(ls.

PARAGEAFO PRIMEIHO - Nenhurra ação ou onr ssãrr. tãi-rlú Jo
FINANCIADO quanlo do FINANCIADOF importará em renúncia de seus

d;reilos, que poderão ser exercidos a qualquer tenlpo, nem s,gniÍicaíá ncva';ão
de ql,atsquer das ob,r§ações decoÍÍentes deste Contrats- Os direilos e
-ecurscs aqui previ§tos sâo cumutativos. podendo ser exeraidos inCiviij:'iri oLr

simuhaneamênle, e rtão exeluem quaisquer out.os ci!"eltcs oi-r íeclriscs
oreüslos eÍ:l lei.

PAHA'SF:AFO §EGU§IDÕ * Se qualquer item ou ciáusula desle CoiiÍi:ic .:iÍ-'r' a

ser corrs,oerada iiega:, inexequÍVel ou, por qualquer ntolivo. inaiicaz. tcdJs üs

lemais lens e çáusrras pêrmanecerão plenamente válidos e e:tia:cs'
FINANCIADO e FtNÂttÇlADOB, clesde já, se compromctcm a rrcq(rcr:rÍ íro

mencr p:âzo possível, item ou Cláusula que, coniorme c taso. 'icr.li.lâ a

iuDstitutr o itern cu eláuscla considerado ilegal. irtc;<ecuivei ou inei;.-a,':. f'le5i,a

rregoc açáo será coíl§id€radc o objetivo pnmerro deste ccniIâtc na dai": tJe sua

asirnatuia' bênl ccíno o contexto no qual Õ1\'" ou cláusula íe'/ist'i Ícr inserrr:'i'

11,
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conrinuaÇao oo coNÍF^To cE FINÂNC|ÀME|{TO HEDIÁ§IE.ÁBÉnTUfiÀ DE CnÉDlTO N. ! 10110001-9, QUE

DI JÀBÜ,

cLAUSULA. DEClritA SEXTA - DlsposçÕEs GÉRÀls

As cbrigaÇôes assumidas neste Contíalo poderão ser obje:o de e>:ecução
aspecíÍioa poí in:ciativa do FINANCIADOFI. na Íorma do Código de Pror;esso
Civrl Brasiieirc. sem que issc signifQue renúncia a quâlquer outra açáo ou
p!'cvidência, juclicial ou não. oue objetive resguardar direitos deconentes desle
C on lra:c

rAtlÀ.cRAFC PRIMEIRO - Fica o FINÂNCIADOH au:orizado, a (:ualquer
i9;rDc 2- ce.ler . liarsíerir ou dar em penhoi'o crédilo deste Contrato, bern ,:omo
cerier os Ciíeiios. lítulos. garantias ou irteresses seus a lerceiros. na forma
'egulafientaCa pelo Conselho llonetário Nacional, senclo vedada a
5eL:r.r';ti.,'acao .

;AFI\GRAFô SüGUI'JDO - Fica Íacultado ao FllrlÀNCIADOB mencionar. em
iir.:alqLrei 3ivLilgacãc. q-:e lizer sobre suas atividades, a colaboracão Íirianceira
r.;ciri:ecida po:. rn::ic deste corrtrato.

:rAilÂcilAFO QTJARTO - Fica expressamente aconladc enke o FINANCIADO
c o FIIJANCIÀDOR que todos e quaisquer cuslos, despesâs. eíca!-gos.
eín.i.Jrrcntos e tributos (inciuindo quai§quar imposto!. tâxils ê/ou co,rtrrbuiÇÕês
deirioos,. i'eiacionados à ce'ebração. registro ou execuçàc e acornpanhameílto
dc pr-es{lr,tír conlrâto, cja garanlia nele prevista cu cíe q:ralquer alteraçào do
r:reslc serao Cc i'esporsabrlidade e correrào por contl dc FINANCIÂDO,
nre3r.c ra hlpó:ese de cancelarnenio paícial ou total do cr,idito aben,i.

PA,-ÀGfiAFO QUINTO - C FINANCIADO cbriga-se a âtender às
intiiraÇa es, not, ÍicaÇÕes que {he venham a ser feitas pelo FINANCIADOR, no
i;rteress: da segr,rança e realizaçâo do crédito oia aberto, na Íorma e no prazo
que dcias constârem, âs quais se tornarão efetivas pela âposição do "ciente"
dc FINANCIADO, r'epiesenlaCo por ageote púbtico ou carinrbo/recjbo d.r seu
Êroltcciri cf;cial. ou em virtuCe de aviso por v,a poslal,

FAFAG3,,\FO SEXTO - O FINANCIADO adclará diliçrêrrcia. ac rEpilssar
ririr.rrsls ,tr unclos cjesie íinanciamenlo a terceiíos, de foÍma a gara'ttir que
caca iai.eir'a dec are qrie nãc responde ou respolCe,t a processo jLrdicial erol
p:cccdi[-:e nio acimlnistratrvo por descumpr menlo da Lei 1 2.84612013 (:-ei
l-r:l ca '' rr:cào r

Pr\H/\3l-t/\FO SEIiI\4O - O FTNANCIADO autoriza o F|§AHCIADOF. na í:.rn.a
i1r-i ::rt. 1r. §3'. inc V. Ca. Le Ccmplemênlar n! lC5. d€ 2l0i, a rnlorn'ar aos
orgàos de contÍore e Íiscalização das pa{qs, por quaisquer' meios. a iderrtidade
i1,: Fll.lANClADO. 'ialor. encargos contrai\âis, crúnogractas de conce,ssào e

1.
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ColltinuaÇào dc COiITRAÍO OE FlNrJlclallEt{IO MEDIANTE ÂâERTUPA
ÉNTRE SI CELEBRÀU O BÁJ'ICO DO BRÂSIL S.Â E O MUNICIPIO DE JÁRU.

amortizaÇão ê êstado de cumprirnento das obrigaçÔês conlraluais ie ali'ras a
êsle contrâto.

PARÁGHAFO OITAVO - Toda e qualqueÍ noti:icaçàc ou coinunicaçac iio:;cja
enlíê o FINANCIADO e c FINANCIADOR, relat;vamênte a este Conlrãi.
ieverii ser:eit,r por escrito e ênt:"êgue via correío ou portador, para c endertr,o
indrcado a seg..jir.

BÂl.lCO DO BÊASIL S.A. - Agêr'icia SETOR pUBLICÕ POTITO VIi I ii)
Endereço: AV. FAROUAB. 3235-2a PÂVII/ENTO
Teleícn*: (69) 3218 6230

il/UNICIPIO DE JARU
tr,dc'ÍeÇo: Rua Rarmundo Cantanhece, 108
Teleíúne: (6S) 3521 6445

clÁUsuLA DÉCIMÂ SÉTlMA - FoRO

FINANCTADO e FINANGIÂDOR elegem o Íoro da Cornaica cidacJc ce J:.rr.:.

E§tadq de RondÔnia,, como competente para decioir iridicialíne,"ll.r .1,.i a queí
questào :'eÍere'rte a este Contralo.

E pcr assim esiarem justâs s acordaCas, ass naill ai rlarte{; '-' .l:::r:.rrrre
Contri..tó em caráter i,'revogável e irrelratável, em C3 (liês)'ria:; dr, ri.::; ir: i: i;
conter.rdc para um só eÍeito perante as duas lesternunhas ad:ant: a:sir:tr:s.

FINANCIADOB:

3/rN

FINANCIADO:

§,trva IunÊr

ffi
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E}ÍTBÉ SI CEL
do CôNTÊÂÍO O

EBRAM O BAHCO
É

DO

TESTEMUNHAS:

de
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Nome
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